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Escola Secundéna de Campo Maior

Despacho fl.0 1352912009
Por despacho da Presidente cia Comissäo Administrativa Provisóna,

foi nomeada pan Chefe de Serviços de Administraçao Escolar, em
regime de substiftiçAo, Paula Maria dos Santos BrazAo Borrego, aO
abrigo cia La n.° I 2-A12008,de 27 de Fevereiro. A referida funcionária
eslava na carreira Administrativa de Pessoal Não docente, na categona
de Assistance Técnica, correspondente ao 2.° escalAo, corn efeito a partir
do dia 01/04/2009.

3 cit .Jurtho de 2009.—A Presidente cia Comissao Administrativa
Provisória, Aim Maria Cardoso Videira

Aviso fl.0 1071812009

30 Ciclos do Ensino Básico, abaixo mencionados

Assim, sequencial ao proposto pelo supenor hierárquico respectivo
o Chefe cit Serviços dc Administraçáo Escolar em regime cit subsu
tuição concordando com 0 mesmo, particularmente no momento que
se venfica a transiçào pan os quadros de pessoal cia autarquia decor
rente do processo de transferéncia de competéncias pelo Ministério da
Educaçào, pelo profissionalismo disponibilidade, espirito de equipa e
entreajuda, elevado sentido de missâo e lealdade, colocados de forma
perene. apraz-me atribuir as Assistentes Técnicas Maria de Jesus Guer
retro dos Santos Gonçalves Mana José Verissimo Aleluia Ataide, Maria
Fernanda Pereira D Oliveira Mendes, Anabela João Lourenço Coelho
Edite João cia Conceição Martins e Maria da Graça das Neves Rodrigues
Martins publico ouvor

Agrupamento Vertical da Mexilhoeira Grande
Despacho fl.0 1353012009

201876636

Por despacho cia directora, do Agrupamento Vertical cia Mexilhoe,ra
Grande, faz saber que no uso cia competéncias delegadas através do
despacho fl.0 15524 200V publicado no Didrio do Repáblica. 2.’ stne
~0 107 de 4 cit Junho,de 2008, pelo Director Regional de Educaçâo
do Algarve homolog/os contratos administrativos cit serviço docente
em regime cia funcfo páblica. nos termos dos artigos 54,’ a 59.’ do
Decreto-t ci n 2912006, de II de Janeiro, dos docentes abaixo dis
cnminados /

Data Códigc,/ None de .nic.o di ~cola
11-09-2008
11-09-2008
05-11-2008 A,na Isa I Pereira Marques
20-I I 2008 Aim L sa Nunes Figueiredo
11-09-2008 Carl de Jesus Porto cia Liberdade
07-11-2008 breiros
06-11-2008 C Ia Sofia cia Costa Gonçalves
11-09-2008 arlos Antunes
20-I i 2008 arlos Manuel Varela Gordinho
II 09-2008 Cátia Marlene Cleméncio Silva
14 10-2008 Clara Maria Cunha Gonçalves Antâo
20 II 2008 David Eduardo Vicente Roque
26-09 200 Fatima Isabel Duane Teixeira
01-09-2 8 Fatima Rita Prazeres Vargas
01-09- 08 Fernando José Fernandes Teixetra
11-09 008 Helena Maria Carvaiho da Costa Cruz
01- -2008 Joao Miguel do Carmo Lima..
ii 9-2008 José Eusdbio Mooteiro Pinheiro Pinto
1 -09-2008 Contreiras
6-09-2008 Luis Pedro Baiona

___________

Maria Dulce Pifano dos Santos
Maria Helena Neto
Maria do Roséno Calvino Chamia
Mansa Marques Manso...

201877835 Ruben Tiago Medronho Constantino
Correia

Sónia Cnstma de Freitas Sendao.
Vera Cnstina Hilário Pirocas Vieira

Louvor fl.0 31412009

Na escola actual, acompanhando as exigéncias que a modema so
ciedade impöe, corn necessirias e inovadoras ofertas formativas, que
vão ao encontro des reais necessidades comunitirias, os Serviços Ad
ministrativos, na sua qualidade de importante variável pam o sucesso
educativo que todos desejanios, fla sua actividade multidisciplinar,
assistem a enormes desafios no cumprimento cia sua missão, pelo que
os prouissionais que neles exercem as sua actividade profissional. são
diarlamente sujeitos a mudanças e solicitaçOes que requerem elevados
empenhos no desempenho das respectivas funçöes.

0 ano de 2008 foi particularmente urn ano de desafios. face a alteraçoes
ftincionais colocadas, porém as respostas dadas forum as expcctáveis.
corn caracteristicas de serviço ptiblico preconizado pan a Administraçao
Póblica. contriburndo assim, nao sO para a satisfaçao das necessidades
cia comunidade educaliva, mas tambdm e consequentemente, para a
imagem da escola, corno instituiçAo moderna.

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho fl.0 1353112009

A atribuição de bolsas de menLo aos estudantes do casino supenor que
mostrem um aproveitamento escolar excepcional no curso que frequen
tam foi introduzida em 1998. destrnando-se apenas aos alunos dos cursos
de formaçao inicial das instituiçöes de casino superior páblicas.

Através do presente despacho procede-se ao alargamento da atribuiçäo
de bolsas de ménto aos estudantes das instituiçöes cit ensino privadas. e

Agrupamento Vertical de Escolas de Sines

2 de Janeiro de 2009 0 Presidente do onselho Executivo, Car/as
20187367 José Thus Ferraro da Si/va

Bernardette Campos de Almeida, Presidente do Consellio Executivo
do Agnipaniento Vertical de Escolas de Sines, faa saber no uso das
competéncias delegadas no n.° 1.3 do Despacho n.’ 22696/2006, pu
blicado no Diário cia RepOblica, 2.’ Série, n.° 215, de 08 de Novembro
de 2006, forum hornologados as Coatratos Administrativos de Serviço
Docente referentes ao ano lectivo 2008/2009 dos Docentes dos I 0 2

None Grupo detuncaes

Adélia Maria dos Santos Cnn L.ernos .. 100
Ana Isabel Ramaiho Carapinha Entrudo .. 100
Ana Rita Braz Malveiro Guerreiro 100
Joana Margarida Tavares da Costa 100
Maria Madalena Silva Calao 100
Maria Soledade Fangueiro forges 100
Carla Isabel Leite Parreira. 110
Filipa Andreia Pereira Rodrigues de Castro I 10
Marina Toscano Consolado 110
Silvia Cristiana Pereira Oliveira Pacheco 110
Aida Mana Femandes Carvalho Barros Lamas 230
Paulo Jorge Rodrigues Sabino 230
Angela Isabel Malveiro Mestre 260
Ana Maria Pereira Cunha Reis Ribeiro . 290
Ana Paula Gamito Gonçalves Leal Neves 290
Ann Isabel Rita Clemente . . . . 320
Dora Cristina Pinheiro Goncalves 500
Fernanda Maria Martins Alineida Morein 500
Enma Patricia Martins Rico... 510
Maritza Fontes Fazeodeiro . 520

11/09/2008 344448
01/09 2008 344448

240
550

520
240
530
260
110
210
400
230
250
420
300
620

240
230
230
330
600
510

220
500
110

2 de Junho de 2009. — A Presidente do Conselh94cecutivo Her
nardeite Campos de Airneida.

Direcçao Regional de Educa ao do Algarve

15/09 2008
26/09 2008
11/09 2008
12/09 2008
12/09 2008
01/09 2008
12/09 2008
26/09 2008
12/09 2008
01/09/2008
12/09)2008
0 1/09/2008

11/09/2008
01/09/2008
0 1/09)2008
11/09/2008
11/09/2008
15/09/2008

12/09/2008
01/09/2008
2 5/09/2008

344448
344448
344448
344448
344448
344448
344448
344448
344448
344448
344448
344448

344448
344448
344448
344448
344448
344448

344448
344448
344448

Agrupamento Vertical de Escolas de Algoz
I de Junho de 2009 A Direetora. Maria de Lure/es Marques do

Si/ia Mesquua ~oetano
201873663
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inclui-se no seu ambito os que frequentarn cursos de mestrado e cursos
de especializaçao tecnolOgica.

Assirn:
Ao abrigo do disposto na Lei n.° 37/2003, de 22 de Agosto (estabe

lece as bases do financiamento do ensino superior), alterada pela Lei
n.° 49/2005, de 30 de Agosto

Detenrnno

10

Aprovaçäo

— E aprovado o Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo
por Mdnto a Estudantes de Instituiçoes de Ensino Supenor cujo texto
se publica em anexo a este despacho

2 0 texto referido no mirnero antenor considera-se, para Lodos Os
efeitos legais, como fazendo pane integrante do presente despacho

2

Aplicaçio

o presente despacho aplica-se a partir do ano lectivo de 2008-2009
inclusive

30

Alteraçôes

Todas as alteraçöes ao Regulamento sao rick incorporadas atraves de
nova redacção dos seus artigos ou de aditamento de novos artigos

40

Disposiçâo revogatéria

E revogado o Regulamento Geral de Atnbuiçao de Bolsas de Estudo
por Mérito a Estudantes do Ensino Superior. aprovado pelo despacho
ri.0 2331/98 (2.’ sdrie), de 6 de Fevereiro alterado pelos despachos
o°’ 16 472/2000 (2.’ série), de II dc Agosto, c 20 59112002 (2 • série),
de 20 de Setembro.

16 de Maio de 2009.— 0 Ministro da Ciêricia. Tecnologia e Ensmo
Superior. José Mariano Rebelo Pires Gago

Artigo 4

Bolsa de estudo por inérito

A bolsa de estudo pot mérito e urna prescação pecuniána. de valo,
fixo, destinada a estudances que tenbarn mostrado urn aproveicamenlo
escolar excepcional

Artigo 5

~proveltarncnto excepcional

Para os rms do presente Regularnento considera-se que leve apro
veitamento excepcional o estudante que satisfaça, curnulativamente
as seguinces condiçôes:

a) No ano lectivo anterior ao da atribuição da bolsa tenha obtido
aprovacao em codas as unidades curnculares que integram o piano de
estudos do ano cumcular em que se enconcrava inscnto,

b) A media das classificaçOes das unidades cumculares a quc Se refere
a alinea a) näo Lenha sido inferior a Muno born (16)

Artigo6°

Valor da bolsa

I A bolsa de estudo por menLo tern urn valor anual igual a cinco
vezes o valorda retnbuiçao minima rnensal garantida em vigor no iniclo
do ano lectivo em que é atnbuida

2 A bolsa de estudo por menlo é suportada incegralmente pelo
orçarnento do Ministtno da CiCncia Tecnologia e Ensino Supenor

Art igo

Nümero de bolsas a atribuir

o nUrnero rnáximo de bolsas de escudo por menlo a atnbuir em cada
instituição de ensino superior em cada ano lectivo e igual ao resultado
da divisAo por 500, arredondado pot excesso, do némero de estudantes
inscricos, rio aDo lectivo irnediatarnente anterior no conjunto dos cursos
a que se refere o artigo 3.”

Artigo 8’

Comunicaçio do námero de bolsas a atribuir
Regulamento dc Atribuiçao de Bolsas de Estudo por MenLo

a Estudantes de Instituiçöes de Ensino Superior

Artigo ~

Objecto

0 presente Regularnento tern por objecto a atribuiçào de bolsas de
estudo por mCnito a estudantes macriculados e inscritos em instituiçoes
de ensino superior.

Artigo 2.’
Ambito institucional

I São abrangidas pelo presente Regularnento:

a) As mstituiçöes de casino superior püblicas tuteladas exclusivarnente
pelo Ministénio da Ciência, Tccnologia e Ensino Superior;

b) As instituiçôes de casino superior pnvadas.

2 Por instituiçào de ensino superior entende-se.

a) Uma universidade,
b) Um insticuco univcrsitano,
c) Uma escola supenor universitina não integrada em universidade,
d) Urn instituto politCcnico,
e) Uma escola superior politCcnica nao integrada em rnstituto poli

tCcnico ou universidade

Artigo 3

Ambito pessoal

I São abrangidos pelo presente Regularnento os estudantes ins
cntos nurna instituição de casino superior

a) Num ciclo de estudos de licenciatura,
b) Num ciclo de estudos mtegrado de mestrado.
c) Nurn ciclo de estudos de mestrado,
d) Num curso de especialczacao cecnologica

I No prazo fixado nos termos do artigo 160. a Direcçao-Gcral do
Ensino Supenor comunica a cada instituiçao de ensino supenor o numero
méximo de bolsas de estudo pot menLo que podem set atnbuidas nessa
instituição, corn base na infonnação estatistica oficial fornecida pe o Ga
binete de Planeamento EscratCgia, Avaliaçâo e Relaçoes Incernacionaic
do Ministdno da Ciência, Tecnologia e Ensino Supenor

2 A rnformaçao a que Se refere o mimero antenor e igualmenie
divulgada no sitio da Internet da Direcção-Geral do Ensino Supenor

Artigo 90

Atribuição das bolsas

As bolsas de estudo por mCrito são athbu~das anualmente, por cada
instituiçao de ensino superior, aos que, rio ano lectivo antenor. nela Ic
nham Lido aproveitamento excepcional, ate ao limice fixado nos tennos
do artigo 7’

Artigo TO
Procedimento de atribuição dna bolsas

I Cabe ao orgSo legal e estatutanamente competence dc cada ins
ticuiçSo de ensino superior proceder a selecçSo dos estudantes a quem
e atnibuida a bolsa. de acordo corn cnténos ob ectivos e no respeico
pelos requisitos fixados pelo presente Regularnento. designadamente
no seu artigo 5

2 Antes do inicio do processo de selecção, Os critérios a que Se
refere o nümero anterior são tornados páblicos, atravCs da divulgacão
no s/tio da internet da institwçâo, e comunicados a Direcção-Geral do
Ensino Supenor

3 Caso o numero de estudantes que satisfazern os cntenos seja
infenor ao námero méxirno de bolsas fixado nos termos do artigo 8
são apenas atnbu,das as bolsas correspondences aqueles

Artigo II

Comunicação das bolsas atnibuidas

2 Os ciclos de estudos e cursos a que se refere o nümero anterior
são adiance designados cursos.

No prazo fixado nos termos do artigo 16°, cada inscituiçâo de casino
superior remete a Direcçao-Geral do Ensrno Superior
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a) A lista dos estudantes a quern foi athbuida a bolsa de estudo por
mérico, indicando, pan cada urn

i) 0 nome,
ii) A unidade orgânica (se for caso disso), o curso e ano cumcu

lay em que se estava inscrito e a media a que se refere a alinea I’) do
artigo 5°;

iii) 0 endereço de coryeio electrOnico,

hi Urn relatório sumário do processo de atnbuiçao

Artigo 12°
Divulgaçào

A Direcçio-Geral do Ensino Superior e as instituiçôes de ensino su
perior divulgarn, no seu sitio na Internet, a lista de todos os estudantes a
quem foi aUibuida a bolsa de menlo corn a infomiaçao a que se referem
as subalineas i) e ii) da alinea a) do artigo anterior.

Artigo 130

Transferência da verba
No prazo fixado nos termos do artigo 16 °, a Direcçao-Geral do Enswo

Superior procede a transferéncia, pan cada instituição de ensino superior,
da verba necessária ao pagamento das bolsas atribuidas.

Artigo 14°
Pagamento di balsa

A bolsa C paga pela instituiçào de efismo supenor ao estudante mama
so prestaçao

Artigo 15.0

Diploma de atrlbuiçao da balsa
Aos estudantes a quem seja atribuida bolsa de estudo por mCnto

a instituiçäo de ensino supenor confere igualmente urn diploma
comprovativo

Artigo 16
Calendãrlo

o calendano de aplicaçao do presence despacbo e tixado por despacho
do director-geral do Ensino Supenor

Secretaria-Geral

Aviso fl.0 1071912009

Procedimentoconcursal comum, pan consliniiçio de relaçaojuridica
de emprego püblico por tempo indeterminado, tendo em vista o pre
enchimento de urn posto de trabalbo, di carreira tCtnica superior.

I Nos termos don 0 do artigo 50° la Lei ti.0 I 2-A12008, de 27
de Fevereiro conjugada corn a Portaria n.° 83-AJ2009, de 22 de JaneLro,
coma-se pábhco que, per meu despacho de 2 de Junho de 2009, se encon
ira aberto procedimento concursal comum para constituiçäo de rclaçâo
juridica de emprego px~bIico, por tempo indeterminado, tendo em vista o
prcenchimento de urn posto de trabaiho, previsto e n~o ocupado. do mapa
de pessoal da Secretaria-Geral do MinistCrio da Ciéncia, Tecnologia e
Ensino Superior (SGMCTES). da carreira tCcnica supenor.

2—0 presence procedimento concursal insere-se no âmbito do des
congelameoto excepcional de admissöes para o MinistCrio da CiCn
cia, Tecnologia e Emsino Superior (MCTES), que rnereceu despacho
favorável do Senhor Secretário de Escado da Administraçio Püblica
n.° 233/2009/SEAR de 25 de Fevereiro, sobre o qual o Senhor Ministro
de Estado e das Finanças exarou Despacho de concordincia, corn o

I 59/09/MEF, de 12 de Marco de 2009.
3 Legislacáo aplicável: Lei n° I 2-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Decreto Regulamentar ri,0 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.° 59/2008. de
Ii de Setembro, e Portaria n.0 83-A/2009, de 22 de Janeiro

4 Para os efeitos do eslipulado no n I do artigo 4 ° da Portana
n.’ 83-A12009, de 22 de Janeiro, declara-se nao estarern constituidas
reservas de recrutamento no próprio orgariisrno, ou na ECCRC, nos
cermos da consulta efectuada a Direcçao—Geral da Administraçao e
do Emprego Püblico (DGAEP) tuna vez que ainda nao foram abertos
quaisquer procedirnentos nos termos dos artigos 4! ° e segumtes da
referida Portaria

5 Axnbito de recmtameoto: Por despacho do Senhor Secretár,o de
Estado da Adrninistraçao PiSblica n.° 233/2009/SEAP, de 25 de Fevereiro
sobre o qual 0 Senhor Ministro de Estado e das Finaraças exarou Despacho
de concordáncia, corn o it0 159/09/MEF, de 12 de Marco de 2009, nos
Lermos do ri.° 6 do artigo 6° da Let n° 12-A 2008, de 27 de Feveretro
foi autorizado efectuar-se o recrucamento de entre pessoas tom relaçáo
juridica de emprego püblico por tempo deterrninado ou determinavel
ou sern relaç~ojurithca de emprego püblico previamente estabelecida

6 Local de Trabalbo Secretana-Geral do MinistCrlo da Ciéncia.
Tecnologia e Ensino Supenor. Palacto das Laranjeiras. Estrada das
Laranjeiras n° 205 1649-018 Lisboa

7— Nivel habilitacional e caraclenzaçâo do posto de trahalbo a
ocupar

7.1 — Nivel Habilitacional, Licenciatura.
7.2— Não C permitida a substituiçao do nivel habilitacional exigido

per forrnaçao ou experiCncia profissional
7.3 —0 posto de trabaiho a ocupar rnsere-se no dominio das compe

téncias da Direcçio de Serviços de Recwsos Humanos e Organizacionais,
designadamente as decorrentes da alinea Ii) do artigo 4.’ da Portaria
fl.0 548/2007. de 30 de AbnI. que genencamente Se caractenzam por
assegurar a gestào da formaçao dos recursos humanos do ministCno. e
ern concreto, no exerciclo das seguintes fiinçôes:

Consultoria técmca pan a elaboraçao do Piano de Forrnaçao Profissio
ml dos recursos hurnanos do MCTES, bern como a sua irnpiernentacao
acompanhamenco e gestAo especializada’

i) IdentificaçAo das riecessidades de formaçao atendendo as compe
téncias prospectivas do ministCrio;

ii) Apoio ma determinaçao dos perils de competCncias dos colabora
dores da Secretaria-Geral;

Ut) ldentificaçao das necessidades de forniaçâo da Secretania Geral
atendendo ao perth de competências dos seus colaboradores,

iv) Consultas ao mercado e processo de seiecçao das entidadcs for
madoras,

v) Acornpanhamento da execuçáo do piano de formaçâo,
vi) Controlo e acompanhamento da formaçao,
vii) Constniçáo e aplicaçao de inquCntos de avaliação do irnpacio e

da eficécia da formaçao;
viii) Elaboraçao do relatóno final de avaliaçSo di Iormaçao reali

ada

8 Requisitos de admissao

i) Nacionalidade portuguesa, quando oào dispensada pela Constituiçäo
da Rcpüblica Portuguesa, convençSo intemacional ou let especial

11)18 anos de Wade completos;
iU) Näo inibiçao do exercicio de funçOes pübiicas ou nAo interdiçao

pan o exercicio daquelas que se propöe desempenhar,
iv) Robustez fisica e perth psiquico mdispensãveis ao exerciclo de

fun çôes;
v) Cumpnmento das leis de vactnaçâo obrigatona

h) Estar habilitado corn o grau de licenciatura

9 — Outros eiementos reievantes’

a) Possuir conhecirnentos proflindos no dominto da forrnaçäo protissic
nal relativos ao ponto 7 3, bern corno a respecuva Iegisiaçâo de suporte

I,) Deter experiCncia comprovada na avahaçâo do irnpacto e da clicäcia
da formaçao profissional,

c) Experiência ma determmacao do pertH de competéncias;
ifi Possuir expenéncia em sisternas de gestio da qualidade (NP EN ISO

9001:2008); sistemas de gestlo ambiental (NP EN ISO 14001:2004); sis
ternas de gestão da segurança e saóde do trabaiho (OHSAS 18001:2007
NP4397:2008), auditonas a sisternas de gestAo di qualidade e ou de ges
Lao arnbiental (NP EN ISO 19011 2002). EFQM European Foundation
for Quality Management: CAF Common Assessment Framework,

e) Possuir conhecimentos consolidados na area da ,nformática. no
meadarnente. em produtos Microsoft Office e no sistema de gestâo
documental SmartDocs

fl Possuir capacidade de adaptaçao, de realizaçao e onentaçAo pan
os resultados para a meihona continua e para a excelCncia do desem
penho: possuir capacidade de análise. de planearnento e de organizacào.
possuir capacidade para exercer funçOes que exigem elevado gnu de
qualificaçäo, responsabilidade. tn,ciativa c autonomia

92 Formacào Preferencial ao desempenho das ftmnçoes
Comportamento organizacional 0 Novo Código dos Contralos Pu-

a) Ser detentor. ate a data mute pan a apresentaçào das candidaturas.
dos requmsitos previstos no artigo 8° da Let n 12-A12008, de 27 de

201871954 Fevereiro nomeadarnente

blicos,


